
AUTÓGRAFO DE LEI Nº 27, DE 07 DE JUNHO DE 2016.

“Dispõe sobre a obrigatoriedade da instalação de recipientes contendo gel sanitizante (álcool em gel) em instalações públicas e privadas, e dá outras providências”.

Eu, ANTONIO ROMILDO DOS SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de Buritama, Estado de São Paulo, usando das atribuições que me são conferidas por Lei, etc.
FAÇO SABER  que a Câmara Municipal de Buritama APROVA a seguinte LEI:

Art. 1º Ficam todos os órgãos públicos municipais obrigados a disponibilizar recipientes com álcool em gel, em local visível e de fácil acesso, para higiene das mãos de usuários, clientes, funcionários e população em geral.

§ 1º - A medida também se estende aos estabelecimentos privados, comerciais, igrejas ou prestadores de serviços localizados no Município de Buritama.

§ 2º – Os recipientes abastecidos com álcool em gel deverão ser instalados nos lugares de maior circulação de pessoas, de fácil visualização e acesso, bem como em número suficiente para atender à demanda do respectivo estabelecimento e de forma que atendam também às pessoas com deficiência.

Art. 2º As repartições e os estabelecimentos ficam obrigados a fixar, em local visível, placas indicativas da existência de recipiente com álcool em gel para higiene das mãos dos usuários, clientes e funcionários.

Art. 3º As obrigações fixadas na presente lei, deverão ser efetivamente implantadas até a data limite que será em 1º de janeiro de 2017, sob pena de infrações e penalidades que deverão constar de regulamentação.

Art. 4º Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo para garantir sua fiel execução.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   


Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário
Câmara Municipal de Buritama, Plenário Vereador "José Otávio de Freitas", aos sete dias do mês de junho de dois mil e dezesseis (2016), 98 anos da Fundação de Buritama e 67 anos de Sua Emancipação Política.
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